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EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2018 

 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de LEILÃO PUBLICO, objetivando a alienação de madeira, troncos e galhos 
resultantes de corte e poda de árvores em vias, logradouros e praças públicas, todos 
inservíveis para o fim a que se destinam, pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, nos 
termos das condições estabelecidas neste Edital e da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores. 
 
1 - DO OBJETO:  
1.1- O objeto do presente Leilão é a alienação de madeira, troncos e galhos resultantes de 
corte e poda em vias, logradouros e praças públicas, todos inservíveis para o fim a que se 
destinam, pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, conforme descrito detalhadamente 
no anexo I deste Edital. 
 
2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:  
2.1– A sessão pública dos bens objeto deste Leilão constantes do anexo I, para alienação de 
veículos e sucatas, será realizado no dia 07/11/2018, com início às 9:00 horas, na sala de 
licitações da PMA. 
 
3 - DATA, HORÁRIO E LOCAL DE VISITAÇÃO:  
3.1- Os bens objeto do presente leilão estarão a disposição dos interessados para visitação e 
exame, a partir do dia 23/10/2018, nos horários de 8:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 
horas as 17:00 horas no viveiro municipal. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1-Poderá participar deste processo qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, fazendo-
se identificar através de documentos de identidade e CPF e ou CNPJ e comprovante de 
endereço.  
 
4.2- Estão impedidos de participar do presente Leilão os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, o Leiloeiro, menores de 18 anos e incapazes. 
 
4.3– O produto da venda será depositado em nome da Prefeitura Municipal de Araruna – 
Paraná, em conta e agência bancária indicada pela Tesouraria Municipal. 
 
4.4- No ato da arrematação, o vencedor apresentará, sob pena de nulidade do lance, os 
seguintes documentos: 
4.4.1 – Se pessoa física:  
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF/MF, se pessoa física; 
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4.4.2 – Se pessoa jurídica:  
a) Contrato Social ou equivalente e CNPJ/MF (original ou cópia autenticada em cartório) se 
pessoa jurídica, acompanhada de identificação de seu sócio proprietário ou representante 
legalmente investido por meio de procuração específica, podendo o instrumento ser público 
ou com firma reconhecida no cartório.  
 
a.1) Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 
vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.  
 
a.2) Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado da documentação 
pessoal do representante (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado).  
 
a.3) Será admitido somente um representante por proponente. 
 
5 - DOS LANCES E PAGAMENTOS:  
5.1- Os lances serão oferecidos verbalmente a partir do preço mínimo avaliado, considerando-
se vencedor o licitante que houver feito a MAIOR OFERTA; 
 
5.2- Na sucessão de lances, o incremento dos mesmos ficará a critério do leiloeiro.  
 
6 - DO LEILOEIRO:  
6.1- O Leilão será realizado pelo Leiloeiro Oficial do Município de Araruna – Pr.,  
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7.1- O pagamento do bem arrematado poderá ser feito por intermédio de DAM, de emissão 
do Município, e recolhido no Banco do Brasil S/A., na importância do valor do arremate.  
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS BENS:  
8.1- Os bens serão liberados após a efetiva compensação dos cheques, com nota de leilão 
emitida pelo leiloeiro.  
 
8.2- As despesas com transportes e carregamento da madeira serão de responsabilidade do 
arrematante.  
 
8.3- Os bens arrematados serão entregues nas condições em que se encontram e todos os 
encargos e impostos incidentes sobre os mesmos serão de exclusiva responsabilidade do 
arrematante. 
 
8.4 - Os interessados deverão fazer a vistoria “in loco” no período indicado neste edital para 
verificar as condições de cada bem, vez que os mesmos serão entregues nas condições em 
que se encontram não sendo admitida qualquer reclamação posteriormente. 
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9 - DO PRAZO DE RETIRADA:  
9.1- Os arrematantes terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do pagamento em 
dinheiro ou da compensação do cheque, para retirada dos bens arrematados. Findo esse 
prazo, fica estipulada uma multa de armazenagem de 3% (três por cento), nos próximos 30 
(trinta) dias subseqüentes. E, se ultrapassado esse período, o arrematante perderá o bem 
arrematado e o respectivo pagamento do lanço ofertado. 
 
10 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  
10.1. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra deste edital, bem como  reconhece 
o valor ofertado e as despesas ou multas (caso haja), como líquido, certo e  exigível, desde já 
dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento judicial pelo  boleto bancário a ser 
emitido, através de execução  por quantia certa. Para tanto, estarão sujeitas, sem prejuízo de 
outras indicadas em Leis específicas, às seguintes sanções previstas na Lei nº 8.666/93 a todos 
os ARREMATANTES:  
 
a) ADVERTÊNCIA por escrito;  
 
b) MULTA de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem arrematado, mais despesas 
processuais e honorários advocatícios, bem como demais despesas oriundas do processo, 
para o caso de não cumprimento dos dispostos neste edital;  
 
c) MULTA de 0,5% (meio por cento) ao dia, por dia de atraso no pagamento do valor de 
arrematação até o 20º (vigésimo) dia;  
 
d) MULTA de 1% (um por cento) ao dia de atraso no pagamento do valor da arrematação após 
o 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo) dia de atraso no pagamento, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93;  
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por um período de até 02 (dois) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no início 
anterior (Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8.666/93).  
 
g) Em caso de desacato, será observada as sanções legais.  
 
11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade 
na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão, até 05 (cinco) dias úteis, 
antes da data fixada para o evento, conforme previsto no § 1º do Artigo 41 da Lei 8.666/93.  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 

11.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do Leilão ou, tendo-
o aceito, sem objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
11.4. Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 05 dias úteis a contar da 
data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93.  
 
11.5. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, 
devidamente informado, para apreciação e decisão da autoridade superior.  
 
11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas petições tenham sido apresentadas fora do 
prazo e/ou subscrita por representante não habilitado legalmente no processo para 
responder pelo licitante.  
 
11.7. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento, 
prorrogando-os automaticamente, para o primeiro dia útil subseqüente, quando recair em 
data que não haja expediente na Prefeitura Municipal de Araruna PR.  
 
12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO  
12.1. Antes da retirada dos bens arrematados, o dirigente do órgão promotor do Leilão, 
poderá no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogá-
lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo. Em qualquer das 
hipóteses o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 
sem que caiba qualquer reclamação ou pedido de indenização.  
 
13 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
13.1- A participação dos licitantes no Leilão implica na inteira aceitação de todas as condições 
do presente Edital e demais disposições legais, especialmente a Lei 8.666/93, com suas 
alterações posteriores. 
 
13.2- No ato de cada arremate o Leiloeiro recolherá a documentação do arrematante para 
que, no final, se comprove a habilitação e assinatura do Termo de Compromisso de Compra e 
Venda. 
 
13.3- A não retirada do bem arrematado no prazo estabelecido neste edital, a comitente dará 
ao bem o fim que melhor lhe aprouver. 
 
13.4- O comprador que emitir cheque sem fundos, sustar seu pagamento ou através de 
qualquer artifício frustrar o seu recebimento terá sua venda cancelada, pagará multa de 10% 
(dez por cento) sob o valor da arrematação, constituindo-se esta obrigação em dívida líquida 
e certa e exigível para fim de cobrança judicial, sem prejuízo das sanções cabíveis do artigo 
171 do Código Penal Brasileiro. 
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13.5- A Prefeitura Municipal se reserva o direito de não adjudicar o fornecimento a nenhum 
dos licitantes, caso ocorra algum motivo ou fato excepcional ou imprevisível, a critério da 
Comissão de Licitação ou do Prefeito Municipal. 
 
13.6- Reserva-se igualmente o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar, reduzir ou 
transferir a presente licitação por conveniência administrativa ou por interesse pública, sem 
que caiba aos licitantes o direito a reclamação ou indenização de qualquer espécie. 
 
13.7– É parte integrante deste Edital o ANEXO I - RELAÇÃO DOS TRONCOS E GALHOS DE 
ÁRVORES com os respectivos preços de avaliação, ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISITAS do 
interessado, e, ANEXO III – TERMO DE RETIRADA DO BEM ARREMATADO.  
 
13.8- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. Maiores 
informações sobre o presente Leilão Público, bem como cópia do presente Edital e anexo, 
poderá ser obtido no site www.araruna.pr.gov.br. 
13.9– O foro da Comarca de Peabiru - PR será o competente para dirimir questões oriundas 
do presente edital. 
 

ARARUNA, 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

 
 
    TATIANI C SORIANI 

Presidente da Comissão Municipal de Licitações 
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EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2018 
 

ANEXO I – RELAÇÃO DOS TRONCOS E GALHOS DE ÁRVORES 

 

 
 

a) LOTE I – Troncos e galhos de árvores 
 

 

Lote Descrição UN. Quant. Valor  Valor Total 

01 TRONCOS E GALHOS DE ÁRVORES, 
compreendendo até 200 ton., resultantes de 
corte e poda de árvores existentes em vias, 
logradouros e praças públicas do município de 
Araruna PR   

 
Ton. 

 
200 

 
8,00 

 
1.600,00 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins e efeitos de direito, que procedi a visita “in loco” aos veículos 
e sucatas disponíveis e objeto do Leilão Público nº 004/2018, dando-me por satisfeito e seguro do 
veículo (sucata) que pretendo adquirir. 

 
E, para maior clareza, firmo a presente declaração. 
 
 
 

Araruna, ____ de __________de 2018. 
 
 
 
 

--------------------------------------------------------- 
Declarante 

 
NOME (por extenso) _____________________________________________ 
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ANEXO III – TERMO DE RETIRADA DO BEM ARREMATADO 

 
 

 
Declaro para os devidos e efeitos de direito que procedi, nesta data, a retirada do bem 

que arrematei no processo licitatório em epígrafe, conforme descrição abaixo: 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

Araruna, _____ de _______________de 2018. 
 
 
 

 
-------------------------------------------------------- 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, Estado do Paraná, com 
sede Praça Nossa Senhora do Rocio 390- no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de LEILÃO PUBLICO, objetivando a alienação de madeira, “troncos e galhos” de árvores 
resultantes de corte e podas em vias, logradouros e praças públicas, todos inservíveis para o fim a que se 
destinam, pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, nos termos das condições estabelecidas neste Edital e 
da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
Data e Local: 07/11/2018, com início às 09h00min, na sala de licitações. 
 
Visitação: Os bens objeto do presente leilão estarão a disposição dos interessados para visitação e exame, a 
partir do dia 23/10/2018, nos horários de 8:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas no Viveiro 
Municipal de Araruna – PR. 
 
 
 
 
 
 
 
Araruna, 22/10/2018 
 
 

 
 

________________________________ 
Tatiani Soriani 
Leiloeira 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


